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Será votado na próxima 
sessão ordinária da Câmara 
de Jundiaí, que acontecerá ex
cepcionalmente na quinta-fei
ra (3) devido ao feriado do 
Dia do Trabalho, um projeto 
de lei que prevê multa em ca
so de assédio ou atentado à 
dignidade da mulher em área 
pública ou área privada com 
acesso público.

De autoria do vereador 
Edicarlos Vieira (PSD), o PL 
12.498 quer aplicar uma san
ção de 12 Unidades Fiscais do 
M unicípio (UFM) a quem 
abusar verbalmente, sexual
mente ou fisicamente de uma 
mulher. O valor equivale a 
R$ 1.927,92 e deve ser destina
do ao Fundo Municipal de As
sistência Social (FUNSS).

Segundo o texto da lei, é 
considerado assédio ou aten
tado à dignidade quaisquer 
palavras ou ações que sejam 
obscenas, esp ecia lm en te  
com conotação sexual; que 
caracterizem  ou insinuem  a 
prática de atos libidinosos, 
seja por palavras ou gestos; 
que tenham  cunho sexista; 
que causem constrangim en
to, intim idação ou que afe
tem a liberdade de locom o

Na mesma noite, parlamentares ainda vão apreciar dois vetos do prefeito e um projeto com parecer contrário da CJR

ção; que ofenda a honra ou 
prejudique a integridade físi
ca ou psíquica da vítima; ou 
que ocasionem  contato físi
co não consentido.

Na justificativa da lei, Edi

carlos afirma ser inadm issí
vel que o poder público se 
exim a da responsabilidade 
de garantir os direitos das 
m ulheres em suas mais di
versas possibilidades. Ele ain

da cita uma pesquisa da Da- 
tafolha que aponta que 53%  
dos paulistanos já sofreram 
assédio e que o abuso físico 
ou verbal compreende 57%  
dos casos.

PARECER CONTRÁRIO
Os parlamentares também 

irão apreciar o PL 12.496, que 
prevê contratação de pessoas 
em situação de rua pelas empre
sas vencedoras de licitação. De 
autoria da bancada religiosa da 
Câmara, composta pelos verea
dores Douglas Medeiros (PP) e 
Roberto Conde (PRB), a propos
ta não foi aprovada pela Comis
são de Justiça e Redação (CRJ).

Segundo o parecer, é com
petência da esfera federal le
gislar sobre regras de licita
ções e contratos administrati
vos, o que torna o projeto ile
gal e inconstitucional.

VETOS
Os edis ainda vão analisar 

dois vetos do prefeito Luiz Fer
nando Machado (PSDB) aos 
projetos n° 12.411, que regula 
emissão de receitas médicas e 
odontológicas, e n° 12.405, 
que permite o uso de parte de 
praças públicas para o Progra
ma de Incentivo a Hortas Co
munitárias e Familiares.

Juntas, as matérias somam 
oito propostas do Legislativo 
que já foram vetadas pelo pre
feito apenas este ano. Os par
lamentares derrubaram seis 
até o m om ento e, amanhã, 
eles decidem se mantém ou 
derrubam os outros dois.
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